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PORTARTA Ne22412025 GP1

Dispôe sobre a nomeação em caráter efetivo de
servidores para preenchimento do cargo de PROFES§OR

ll - ClÊNCIAS e dá outras providências.

O PrefeÍto do Município de Afogados da lngazeira - PE, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo Art. 42, lnciso Vllda Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a conclusâo das etapas do concurso público realizado por êsta prefeitura,

RESOIVI:

Art. 19. Nomear em caratér êfetivo os candidatos aprovados para o cargo de PROFESSOR ll -
CIÊNCIAS no Concurso Público ne 00V2024, observada a ordem de classificação, conforme
abaixo descrita:

lnscrição Nome do Candidato Classificação Vaga
2994 MARCCIS ANTÔNIO ALVES 1()L- AC

7785 MOISÉS ARAÚJO DE ANDRADT 3e AC

5064 MARIA WILLIANE LOPES 4e AC

Art. 29. Os nomeados na presente portaria deverão comparêcer na data abaixo mencionada
para tomar posse do cargo efetivo, sêndo que o não comparecimento acarretará na perda do
direito à vaga pleiteada, tornando sem efeíto este âto de nomeação.

Art. 3s. Os candidata acima relacionados para o cargo efetivo de PROFES§OR ll - OÊNC|AS,
cumprirâo o estágio probatório de 03 (três) anos com avaliação especial de desempenho, por
comissão constituída pãra essa finalidade, em conformidade com o Art. 4L da Constituição
Federal, e Edital ns 00r.12024 que rege o concurco público.

Art. 4e - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e a POSSE, conforme legislação,
se dará em até 30 dias.

Art. 5s - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se
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